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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2025.06,25.T4P8
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIçÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAI CONTRATAçÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DO
TRABALHO E ASSISTÊNCN SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ITAITINGA - CE, NOS tCÍITIOS

da tabela aba:txo, conforme condições e exigências estabelecidas 11este instrumento:

Ru¡r ùfan,rel cle Smrza,2i5 -larc¡re Genezaré - CEP: 61.881-2óJ ' '' 
Iicitacao@irrriringn.ce.gor'. bL

;',', $rïK'.itniti[ga.ce,gor'.br

LOTE ÚNICO
VALOR
UNIT

VALOR
TOTALITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID QTDE

100 R$ 2.074,16 R$ 207.416,00T

SERVIÇO FUNERARIO PARA ADULTO
COMPLETO, CATSER:4170, incluindo uma
mortuáda s/ visor de madeira laqueada com
fundo de compensado com base de madeira
tipo virola, estruluna lateral em madeira tipo
virola com compensado tipo duralex 3mm,
Dimenções: largura parte inferior ombro 58cm,
Iargura parte superior ombro 64cm,
comprimento parte inferior 1.,90m, fia p^rte
superior 1,96m, aI¡¡ra 22cm padrão popular -
mortalhas, edredom, véu, velas, ornamentação
flotal, coroa fúnebre , paramentfos camara
ardente e juntada de documento tipo, certidão
de óbito, documento de identificação do
falecido e do tesponsável pelo sepultamento.

UNID

SERVIçO FUNERJ,RIO INFANTIL
COMPLETO, CÄTSER:4170, incluindo uma
mofiuâla s/ visor de madeira laqueada com
fundo de compensado com base de madeira
tipo virola, estrutuna lateral em madeita tipo
virola com compensado tipo duralex 3rnm,
Dimenções: larguraparte infetior ombro 25cm,
largora parte superior ombro 35cm,
comprimento parte inferior 1,00m, na parte
supedor 1,06m, altura |3cm padrão popular-
moftalhas, edredom, véu, velas, ornamentação
floral, coroa fúnebre , parâmelltros camafa

ardente e juntada de documento tipo, cettidão
de óbito, documento de identificação do
falecido e do resþonsável pelo sepultatnento.

UNID 30 R$ 10ó9,70 R$ 32.091,002

UNID 10 R$ 2.181,16 R$ 21.811,60J

SERVIÇO FUNER,\RIO PARÂ ADULTO
OBESO COMPLETO, CATSER:4170,
incluindo uma mortuária s/ visor de madeira
laqueada com fundo de compensado com base

de madeira tipo virola, estrulunâ lateral em
madeira tipo virola com compensado tipo
duralex 3mm .Dimenções: larguta parte

(85) .i513-2004 '' '
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inferior ombro 64cm, largor.a, p^tte superior
ombro 46cm, comprìmento parte inferior
2,03m, na parte superior 2,1,0m, alhrra 45cm
padrão popular - mortalhas, edredom, véu,
velas, otnamentação floral, coroa fünebre ,

paramentros c^mara. ardente e juntada de
documento tipo, certidão de óbito, documento
de identificação do falecido e do responsável
pelo sepultamento,

4

SE,RVIÇO FUNERARIO RECEM
NASCTDO COMPLETO (0-2 ¡,NOS),
C'\TSER:4170, incluindo urna nortuâna sf
visor de madeira laqueada com fundo de

compensado com base de madeira tipo vitola,
estflrtuna lateral em madeira tipo virola com
compensado tipo duralex 3mm. Dimenções:
largtn parte inferior ombro 28cm, latgu;ra
parte superior ombro 20cm, comprimento
parte inferior 0,B0cm, napalte superior 0,40cm,
altura 20cm padrão popular - mortalhas,
edtedom, véu, velas, otnamentaçào floral,
cotoa fünebre , paramentros camara ardente e

juntada de documento tìpo, certidão de óbito,
documento de identihcação do falecido e do
resÞonsável Þelo seÞultamento.

UNID 30 Rfi 1..062,1,2 R$ 31.863,60

5

SERVIÇO FUNER,\RIO MEMBROS DO
CORPO HUM,\NO, CATSE,R:4170,
incluindo uma mortuária s/ visor de madeira
laqueada com fundo de compensado com base
de madeira tipo virola, estrutuna lateral em

madeira tipo virola com compensado tipo
duralex 3mm. Dimenções: largura parte
inferior ombro 43cm, largura patte superior
ombro 46cm, comprimento parte inferior
1,40m, nø, p^fie superior 1,,46m, alÎ;ura 20cm
padrão popular e juntada de documento tipo,
certidão de óbito, documento de identificação
do falecido e do tesponsável pelo
seÞultamento,

UNID 10 R$ 957,70 R$ 9,577,00

6
EMBALSAMENTO
CATSER:4170

COMPLE,TO, UNID 60 R$ 1.375,30 R$ 82.518,00

7
TRANSPORTE FUNEBRE HOSPITAL -
RE,SIDE,NCIA-CE,MITÉRIO. CA.TSER:41 70

KM 6.000 R$ 5,31 r{$ 31,860,00

I TRANSPORTE FUNEBRE, RE,SIDE,NCIA-
CE,MITÉRIO. CATSER:4170

KM 2.000 R$ 5,31 R$ 10.620,00

VALOR GLOBAL: R$ 427.757,20 (QUATROCENTOS E VINTB E SETE MIL SETECENTOS E
CINQUENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)

1.2. O(s) serwiço(s) objeto desta contratação são catacterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.

Rtrn ÀIanoel rle SotrzR, 215 -Parc¡tre Genezaré - CEP: 61.88l-?6J 
:, J .,' l liciracao@it:riting:r.ce.-qor.. lrr
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1.3. O pnzo de r.þência da ata de registro de preços, contado 
^ 

p^rt:rt da publicação do extrato da ata
no Portal Nacional de Contratações Públicâs, será de 1 (um) âno, e poderá ser prorrogado, por þal
período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1,2 (doze) meses, contados da assinatuta do contrato
prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 107 daLei L4.1,33/2021.

1,.4,1, O serviço é enquadtado como continuado tendo em vista que seu fornecimento pela

Administtação é permanente, sendo a vþência piurianual mais vantajosa.

1,.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vþência da

contratação.

2, FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.7. A Fundamentação do Registro de Preços, da Coníatação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência.

2.2. Jusrfic -se ^ instauração de processo licitatório, diante da necessidade de conttatar serviços
funerários com fornecimento de urnas mortuárias, ornâmentação e translado de colpos para atender
famíiias em situação de risco e vulnerabilidade social, no Município de Itaitin ga/ CE . O Serviço de Funeral
é um programa de benefícios eventuâis, dentro das políticas públicas de Assistência Social, onde o
lvfunicípio tem a responsabilidade de execução clireta, sem possibilidade de descontinuidade dos serwiços.

Considerando que, o mesmo visa atender as famfltas em situação de vulnerabilidade social as quais não

dispõcm de condições financeir^s para arc r com os custos de um funetal digno e humanitário.
Considerando aincia que, o presente objeto se ttaduz em respeito ao princþio da dþidade da pessoa

humana, garantindo meios de assistência as famílias carentes que necessitam velar pelos seus entes

queridos.

2.2.1. Justifica-se o critério de julgamento da licitação set o Menot Pteço Global por Lote, por ser

econômica e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em lotes são

similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores insþificativos, e o seu agrupamento perfaz
um valor maiot a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de

escala, logística e gerenciamento dos sewiços, bem como maiot agiJidade no julgamento do processo,

2.2.2. Considerando por fim, que a opção pelo Sistema de Registro de Preços decotre da vantagem de

oümizar as aquisições, sendo um importante instrumento de planejamento e controle clas necessidades

da Adminis tração Pública.

2.3. A contrataçã,o ocorrerá. na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o Sistema de Regisüo de

Preços, fundamentada naLein" 74.733. de 7" de abtil de 2027, do Decreto n" 1.1..462, de 31 de matço de

2023, e demais legislação aplicável,

2.4. O objeto da conúatação está previsto no Plano de Conftatações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas desse Tetmo de Refetência.

3. DESCRTçÃO Oe SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICT.O DE
vrDA DO OBJETO

llua ÀIauoel cle Sorrza, 21 5 - Parc¡re Ger:ezaré - CEP: 61 .8S l -lóJ '', licitacno@.itaitinsa.cr.gor..lrr
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3.1,. A descrição da solução como um todo encontrâ-se pormenodzada em tópico específico dos

Estudos l'écnicos Pteliminates, apêndice deste Tetmo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contatual.

Gatantia da coîttatação

4.3. Não haverá exigência da gatantta da contratação,

Gatantia dos sewiços

4.4. O ptazo de garantta dos serviços é aquele previsto na Lei n" 8.078/1990 (Código de Defesa do

Consumidor).

Vistoria

4.5. Não há necessidade de teahzação de avahação pÉvía do local de execução dos sewiços.

s. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início cla execução do objeto: 05 dias da assinatura do contrato;

5.1.2. A prestação dos serwiços e fornecimento dos produtos deverão ser executados de fotma imediata,

não podendo ultrapassar. o prazo máximo de 03(três) horas;

5.I.2.1. Os Produtos/Serviços deverão ser de alta quahdade, conforme desctição informada no
detalhamento do objeto, caso haja qualquer situação nos produtos que não se adequem ao estipulado
pela administração, a empresa vencedora deverâ repar:^r. ou refazet no pràzo estabelecido formalmente
pela Secretaria do Trabalho e Assistência Social de ltaitinga, obserwando as condições estabelecidas, sob

pena de lhe serem aplicadas às sanções administrativas estabelecidas pela legislação;

5.1,2.2. A. empresa conttatada ficará responsável pelas despesas de transporte/frete, impostos e demais

despesas para tealtzar a execução dos serviços;

5.1,.2.3. A emptesa contntada devetâ ficar à disposição da Secretaria do Trabalho e '\ssistência Social de

Itaitinga parz- ^ teahzaçäo dos sewiços contratados a qualquer momerito que for solicitado, no pedo<lo

de Segunda-Feira a Sexta-Feira,24 (vtnte e quatro) horas, alêm da rcahzação do traslado de acordo com
o necessário;

5,1,.2.4. Os sewiços e produtos a serem executados, deverão ser de boa procedência e qualidade, betn
como estarem de acordo aos regulâmentos do INMETRO, ABNT, Á.NVIS'\, Normas de Segurança do

Trabalho e demais agências reguladoras, atentando-se o proponente, principalmeflte p^ta a prescrição do

afi.39, inciso VIII da Lei no 8078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

5,1.2.5. Pata a execução dos serviços de traslado, a empresa conttatada deverá possuir veículo
devidamente adaptadofadequado para o tlansporte de urna mortrtâria nos padrões dispostos na tabela
referência (Adulto/Juvenil/Infantil/Obeso), bem como condutot e equipe habilitados, tteinados e

Rua Àfauoel r:le Souza, 215 - Parc¡re Ger¡ezaré - CEP: rr1.S8l-?6J ' i, licitncao@itaitinea.ce.gor'.1;,r
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paømentados de acotclo com as normâs de Segutança do Trabalho, ANVIS,{ e demais agências

reguladotas.

Local e hotário da prestação dos sewiços

5.2. Os serviços/produtos serão executados de forma ftacionada conforme a necessidade do Secretaria
do Trabalho e Assistência Social de Itaitinga, nos endereços e hotários por ela indicados

Rotinas a serem cumpridas

5.4, A execução conftatual obsewará as rotinas abaixo:

5.4.1. A empresâ conúatada deverá dispor de local adequado p^r^prcpafação de co{pos, conforme as

normas sanitárias vigentes.

5.4.2.Do detalhamento e execução dos serviços:

2.4.1,. A ptestação dos serviços fúnebres inclui o fornecimento de urnas e translado, mateliais e

equipamentos necessários à sua perfeita execução, destinados ao atendimento as pessoas carentes

assistidas pela Sectetaria de Trabalho e Assistência Social;

2.4.2. O serwiço deverâ estar disponível24 (vinte e quaffo) hotas, todos os dias da semana, devendo o

ptestadot de setviço mânter equipes de funcionários qualificados dentro do necessário, adequadas à

petfeita execução dos sewiços objeto do Contrato, e que deverão atender as solicitações da contríLta;nte
em até no máximo 02 (duas) horas, mantendo ainda os telefones p^r^ conta;to devidamente atualizados,
cle modo a permitit o atendimento à famflta enlutada e rcaliztção dos sewiços funerários, quando
solicitados;

2.4.3. Oryznização de velório, com a preparação do coqpo cadavérico com aplicação dc produtos
químicos paîa conservação, assepsia e desodotizaçã.o, tâmponamento do calxã"o, colocação de toupas,
pteparação da ornamen tação ;

2.4.4. Dtspor de local adequado para. prep^tação de corpos, conforme âs normas sanitárias vigentes;

2.4.5, O translado deverá ser rcabzado da seguinte forma:

a) A Contratada deverâ reahzar o translado em veículos devidamente regularizados de acordo com a

legislação vþnte para o tipo de sewiço e equipado em boas condições para conduzu no mínimo 01

(uma) utna e até 2 (dois) familiares e/ou acompanhantes;

b) A contratada ê responsável por todo o transporte do cotpo desde a comunicação do falecimento,
compreendendo o Translado do corpo cadavéúco humano par^ o local onde serâ rcabzado o velório até

seu sepultamento no Cemitér'io do Município de Itaitinga/CE;

b,1. O início da contagem da quilomeftagem será clo momento em que o veículo sai da sede do Município;

c) Deverá ser emitido um demonstrativo em que conste todo o úajeto executado para 
^ 

execução clo

serriço cle translado par, veriÍrcaçäo da quilometragem.

Matedais a serem disponibilizados

5.5. Os sewiços estritamente necessários ao sepultamento do corpo cadavérico humano, compreenderr:

5.5.1. Remoção e transporte de cadáveres, salvo nos casos em que o transporte deva ser rcaltzado por
¿utoridade policial;

5.5.2. Ornamentação e instalação mortuária de qualquet espécie;

5,5.3. f'ransporte de esquife ou similar;

,t,i
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5.5.4. Transpotte de coroa e flores nos cortejos fúnebtes;

5.5.5. Organizaçào de velório, com a ptepatação do Corpo com aplicação de produtos quínricos para

conserwação, assepsia e desodorização, tamponâmento do caixão, colocação de toupas (conforme escolha

da vestimenta fornecida pelos familiares) prepar.ação da orfiamentação, colocação de véu fornecido pela

empresa licitante.

Informagões relevantes para o dimensionamento da proposta

5.1. Ä execução será efetuada de acorclo com a necessidade do ótgão, a partsr cla assinatura do

instrumento de contrato, conforme o caso, pelo(s) contratado(s).

5,2, Os Serviços serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretatia

Municìpal cle Assistência Social de ltaitinga;

5,3. A prestação do sewiço, deverá ser autorizado expressamente pela respectiva Unidade Administrativa
(Secretaria do Trabalho e Assistência Social de ltaitinga);

5.4. O conttole será efetuado com base nas requisições citadas no subitem 5.3 acima, devendo conter os

seguintes requisitos: a data e ahora do serviço, identificação do serviço, quantidade de fomecida, preço

total em reais, bem como à identificação e assinatura do tecebedor e autoùzação do setor competente,

sendo que uma via ficarâ em poder da empresa e 
^ 

ovtravia deverâ ser entregue à Unidade Administrativa
solicitante.

5.5. O sc'.rwiço devetá obedecer às exigências legais, normas do fabricante, padrões de qualidade e

especificações técnicas exigidas no teffio de referência;

5.6. Â qualidade do serviço fornecido é de inteira tesponsabilidade do conttatado;

6. MODELO DE GESTÃO OO CONTRATO

6.L O contrato deverâ ser executado fielmente pelas pârtes, de acotdo cotrr as cláusulas avençadas e

as normas da Lei n" 1.4.733, de 202L, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

6.2. Em caso de impedimerito, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçâo sera protrogado automaticamente pelo tempo corespondente, anotadas tais citcunstâncias

mediante simples apostila,

6.3. ,\s comunicações entre o ôtgão ou entidade e a contratada devem ser teahzadas por e.scrito

sempre que o ato exìgrt tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônicapa¡tà esse fim'

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresz-par^adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

6,5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 619þo ou entidade poderá convocar

o representante da empresa conffatadz pal: rcuntão inicial para apresenta,çäo do plano de {tscaltzaçäo'

que contetá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pâra execução do objeto, do

plano complernentar de execução da conüatada, quando houvet, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalizaçáo

Rr¡¡ Àfanoel cle Souza, 2i 5 - Parqtre Genezaré - CEP: ó1.S81-?61 
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6.6, ,{. execução do contrato devetâ ser acompanhadae ftscaltzada pelo(s) fiscal(is) do conúato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n' 1.4.1,33, de 2021., 
^rt. 

1.17, caput).

6.7. A fisczhzação será exercida pelo(a) Sr(a). Leonildo Ibiapina da Silva, matiicula:151,61,,
formalmente desþado p^r^ o acompanhamento da conttatação e fornecimento, bem como para âtestar

o recebimento provisório e definitivo;

6.8. Âos servidores investidos na função de fiscal, especialmente desþados pela ,{.dministração,

compete:

6.8.1 Exercer de modo sistemático a ftscahzação e o acompanhamento da execução da conúataçào,
objetivando verificar o cumprimento das disposições conttatuais, técnicas e administrativas, em todos os

seus aspectos;

6.8.2 Solicitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que âpresente defeito insanár.el, dulante o

prazo de ganntta, cujcl prazo será de 5 (cinco) dias úteis;

6.8.3. Anotar em registro próprio, comunicando ao pteposto da CONTR \T,A.D,A' as irregularidades

constatadas, informand o praLzo pâra sua rcgularização, propondo à Administtação, quando for o caso, a

aphcaçã,o das penalidades previstas nâ legislação pertinente.

6,9. As decisões e providências que ultrapassarem â competência da [tscaltzação da conffatação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social,

paraadoção clas medidas cabíveis, consoânte disposto no art.117, $S 7" e2o, daLein" 1'4.1'33/2021;

6,10. Exigências da fiscahzação, respaldada na legislação aplicâvel, no TR e lldit.al, deverão scr

imediatamente atendidas pela CONTRATADÄ;

6.1,1,. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabildades assumidas pela

CONTRÂT-,A.DA ensejarâ a apltcação de sanções administratt:ras, previstas neste TR e na legislação

vigente;

6.1,2. A fiscaltzação será exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal do Trabalho e A.ssistêncja

Social e não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTR {.TAD,A. por qualquet ilregulariclacle;

(¡.1.3. A fiscahzação do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessorâmento jurídico e de controle

interno daÂdministrãçã"o, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo coln informações televantes para

prevenir riscos na execução contratual.

7. DO PAGAMENTO

Liquidação

7.1.. Para flns de liquidação, o setor competente deverâ vedficar se a notâ fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, lais

como:

a) o pnzo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contrâtante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) cr valor a p^g r; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.2. Havendo erto nâ âpresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ftcarâ sobrestada até que o contratado ptovidencie
as medidas saneadotas, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regalarização da situação, sem

ônus ao cofittatante;

7.1,.3 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverâ ser obtþtori¿mente acompanhado
da comprovação daregularidade fiscal, social e ttabalhista constatada por meio da documentação prevista
no aft. 68 da Lei 14.133/2021;

7.1.4 Constatando-se situação de ilregularidade do conú.atado, setá providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no pra;zo de 5 (cinco) dias úteis, regtlatize sua situação ou, no mesmo pra'zo, apresente
sua defesa. O pnzo poderá ser prorrogado uma vez, pot þal período, a cÅtêÅo do contratante,

7.1,5 Não havendo rcgiaúzaçã,o ou sendo a defesa considerada improcedente, o conttatante deverâ
comunicar aos ótgãos responsáveis pela frscahzaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento â ser efetuado, pâra que sejam acionados os

meios pertinentes e necessátios parâ garantt o recebimento de seus créditos.

7.1,6 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotat as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a,o contr^t^do a ampla defesa.

7.1,.7 Havendo a efetiva execução do objeto, os pâgamentos serão rcaltzados normalmente,até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não tegulatize sua situação,

Ptazo de pagamento

7.8, A. CONTRATANTE pagaú à CONTRATADA pelos fornecimentos, em até 30 (trinta) dias

consecutivos, após a apresentaçã,o da Nota Fiscal fFatuta correspondente, câso haja a aceitabilidade dos

produtos, cabendo a co¡:tratada comprovff sua regularidade fiscal conforme solicitado pil;a a habilitação
no certame licitatório;

7.9. Ocorendo erros na apresentação dos documentos fiscais, será solicitada à CONTRA'LA.DA imediata

correção, ficando estabelecido que o praLzo p^r^ p^g rnento somente será contado a partsr da data da

rcguJartzação;

7 ,10. A Secretaria Municipal do Ttabalho e Assistência Social poderâ deduzir do pagamento importâncias
que a qualquer título lhe forem devidos pela CONTR {,TÂ.DA, em decorrência de descumplimento de

suas obrigações;

7.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quâfito à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obsewado o teor do art. 1,43 daLet 14.1,33/2027, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que se refere à pzrcela incontroversa da execução do objeto, para efeito cle liquidação e

pagâmento;

7.12. O preLzo p^r^ a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneam.ento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriftcadas pela Âdministtação
durante a anâltse ptévta à liquidação de despesa, não serâ computado para os fins do recebimento
definitivo.

Forma de pagamento

7.13. O pagamento será rcaltzado por rneio de ordem bancârta,pan ctêdito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.14. Será considerzda data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancâtia para
pagamento.
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7.I5. Quando do pagamento, será efe¡nda a retenção trtbutâria prevista na legislação aplicável.

7.1.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houvet, serão retidos
na fonte, quando da tezhzação do pagamento, os petcentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.1.6. O conttatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos tetmos da Lei Complementar n"
723,de2006,nã"o softetá aretenção ttibutâriaquanto aos impostos e conffibuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento Ítcarâ condicionado à apresentação de comprovâção, por meio de

documento oficial, de que faz |us ^o 
tÍ^t^mento ttibutfuio favotecido ptevisto na tefedda Lei

Complementar,

Do recebimento

7.1,7. Os sewiços serão recebidos provisoriamente, no pt^zo de 10(dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante teffios detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de carâter
técnico e administrativo. (Ärt. 740, I, a, da Lei n" 74.733, de 2027 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n"
1,7.246, de 2022).

7.1,8. O pnzo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovaçã,o daprestação dos sewiços â que se teferem apatcela â ser paga,

7.19. O fiscaltécnico do contrato reahzatâ o recebimentoprovisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de carâter técnico. (Lrt.22, X, l)ecreto no

77.246, de 2022),

7.20. O fiscal administrativo do contrato tea\zará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante tetmo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de catâter. administtativo. (-A.rt.

23,X, Decreto n" 11.246, de 2022).

7.21, O fiscal setorial do contrato, quando houver, rcalizarâ o recebimento provisório sob o ponto de

vista técnico e administrativo.

7.22. Para efeito de recebimento ptovisôrio, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato tâ aputar o resultado das avaliações da execução clo objeto e, se fot o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos setviços realizados em consonãncia com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatório a ser encaminhado ao gestor do conttato.

7.22.1. Será considerado como ocorddo o recebimento ptovisório com a entrega do termo detalhado ou

em havendo mais de um a ser feito, com 
^ 

entreg do último;

7.22.2. O Contrataclo fica obdgado ^ repaÍar, corrigri', remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em p^rte, o objeto em que se verificatem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou materiais empregados, cabendo à ftscahzaçã,o não atestar aúltsrna ef ovuntca medição de

serwiços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.22.3. A ftscalização nãc> efetuarâ o ateste da última ef ouunica medição de setviços até que sejarn

sanadas todas as eventuais pendências que possâm vir a set apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
71,9 c/c art. 740 da Lei n" 74733, de 2021)

7.22,4. O recebimento provisório também fîcará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes

de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exiýeis.

7.22.5. Os serviços poderão set rejeitados, rìo todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constarìtes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

ir',:,
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7.23. Quando a Írscahzaçã,o for exercida por um único sewidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a anâhse e a conclusã o acetca das ocortências na execução do contrato, em relação à ftscahzaçäo

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessátios, devendo encaminhá-los ao gestor
do contrato para recebimento definitivo.

7.24, Os serviços serão recebidos definitivamente no pfa;zo de 10 (dez) dias, contados do recebimento
provisório, pot sewidor ou comissão desþada pela autoridade competente, após a vert{rcação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecenclo os

seguintes procedimentos:

7.24.1. Emitil documento comprobatíÅo da avaltação rcahzada pelos fiscais técnico, administrativo e

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção âo sell
desempenho nâ execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastto de atesto de cumpdmento de obrigações,
conforme regulamento (art. 27, YIII, Decreto n" 77.246, de 2022),

7.24,2. Reahzar a anâhse dos relatódos e de toda a documentação apresentada pela frscahzaçáo e, caso

haja irregulatidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
peftinentes, solicitando à CONTRATADA, por escdto, as respectivas coueções;

7.24.3. Emitir Tetmo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos seniços prestados, com base

nos relatódos e documentações apresentadas; e

7,24.4. Comunicar a empresa pâra que emitaa Nota Fiscal ou Fatuta, com o valor exato dimensionado
pela îscahzação.

7.24.5, Enviar a documentação pertinente ao setor de contrâtos p^ra a formalizaçio dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quânto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obsewado o teor do art. 1.43 da Lei no 14.133, de 2021., comunicanclo-se à empresâ para

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

Iiquidação e pagamento.

7.26. Nenhum prazo de recebi-tnento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo conttatado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no insttumento de cobrança.

7.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem â responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8. FORMA E CRrTÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

Fotma de seleção e critério de iulgamento da proposta

8.1. O fornecedot será selecionado por meio da rcahzaçáo de procedimento de LICIf AÇ-,Ã.O, na

modalidade PREGÃ.O, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
MENOR PREÇO GLOBAL por LOTE.

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será: Empreitadapor Preço Unitário,

Rr¡¡ Àlanoel de S,ruza, ?15 *Parc¡re Gerrezaré - CEP: ó1,881-26J .. ,, liciracno@.itaitiLrge.ce.gov.l:r
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Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitaçáo, deverâ o licitante comprovar os seguintes requisitos

8.4. Habilita'çáo jurídica

8.4.1,. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
^ 

c rgo daJunta
Comercial da respectiva sede;

8.4,2, Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, ã c tgo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.3. Sociedade empresátia estrangeira: pottaria de autorização de funcion¿mento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Juntz Comercial da unidade fedetativa onde se

loca'hzar a fthzl, agència, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de2020.

8.4.4. Filial, sucutsal ou agência de sociedade simples ou empresâtia: inscrição do ato

constitutivo da ftltal, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivâmente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Metcantis oncle opera, com
averbação no Registro onde tem sede a maúiz;

8.4,5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.5. Habilitaçáo fiscal, social e ttabalhista

8.5.1. Ptova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasto de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.5.2. Ptova de tegularidade fiscal petante a Fazenda Nacional, mediante apresentação cle certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Btasil (RFB) e pela Ptocutadoria-Getal da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tdbutários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da Pofiatia
Conjunta n" 1.,751,, de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federal do Btasil e da Procuradorr-
Getal da Fazenda Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cetidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Ttabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1'943;

8.5.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadualef ou Municipal telativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.6. Prova de regularidade com aFazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrâtâ ou concorre;

8.5.7. Caso o fornecedor seja considetado isento dos tributos Estadual ou MunicipalrcIzctonaclos ao

objeto contratual, deverá comprovâr tal condição mediante a apÍesenta.ção de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fotma da lei.

8.5.8. O fornecedor enquadrado colno microempreendedor individual que pretenda auferil os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementat n. 1.23, de 2006, estará dispcnsado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
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8.6. Qualifi caçáo Econômico-Financeira

8.6.1. certidão negativa de falência expedida pelo disttibuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.1.33, de

2021,, att. 69, caput, inciso II);

8.6.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na fotma da lei, em conformidade com
o tegirne societário do participante, comprovando:

8.6.2.1. índices de Liquidez Geral pG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um), sendo representados através das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante * Realizável a Longo Prazo
LG = ----

Passivo Circulante + Exigível a Longo Pnzo

A.uvo Circulante
LC

Passivo Circulante

,{tivo Total
SG=

Passivo Circulante + Exiýel a Longo Pøzo

a) Justificativa: Os índices coaclunam-se com o art.69, daLein" 1,4.1.33/21, e foram estabelecidos em
valotes nzoâveis pata avahat a qualtftcação econômico-fi.nanceira dos licitantes, pois pelmitem a

cornprovação da situação financeta da empresa de forma objetiva, foøm estabelecidos obsen'ando
valores usualmente adotados par^ ^ avahaçã"o da situação ftnanceba das empresas e não frusffam ou
restringem o carâter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis,

a.1) O índice de Liquidez Gelal demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo,
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo pt^zo com âs dívidas também de

curto e de longo prazo. Índice menor do que 1,00 demonstra que â empresa não possui recursos
financeitos suficientes p^r^p^g r âs suâs dívidas a longo ptaizo, o que pode comprometer a continuidade
das atividades da empresa.

a.2) O índice de Liquidez Corrente demonstra a capactdade de pagamento â cvrto pr^zo, telacionando
tudo que se converterá em dinheiro no curto pr^zo com âs dívidas também de curto pta;zo.Indice menoÍ
do que 1,00 demonstrâ que â empresa não possui recursos financeiros parahontar suas obrþções de

curto prazo, o que pode inviablhzar a contjnuidade das atividades da empresa.

a,3) O índice de Solvência GenI demonstra a capacidade de uma empresa de quitar suas obrigações
fìnanceiras. Portanto, o cálculo do índice de solvência, objetiva verifrcar se â ernpresaterâ condições de

adimplil todos os seus compÍomissos financeiros sem comprometer a boa qualiclacle da execução
contratual.

8.6.2.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverâ ser atestado
mediante declanção assinada por profissional habilitado da âtea contâbil, apresentada pelo fomecedor.

8.6.3. ,{.s empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.6.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (clois) anos;
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8,6.5, Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil par.r- tra;nsmissão da Escrituração Contábil Drgrtal - ECD ao Sped.

8.6.6. As empresas cdadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e podetão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei
n" 74.1.33, de 2021, art, 65, $1"),

8.ó.7 No caso das sociedades por ações, deverá ainda, ser âpresentado comprovação de publicação do
balanço patdmonial na fotma da Lei Federal n" 6.404/76t

8.7. Qualifi caçã"o Técnica

8.7.1', Comptovação de aptidão para o fornecimento de bens similares/equivalentes ou superiores com
o objeto desta contratação, ou com o item/lote peftinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas juddicas de direito público ou privado.

8.7.1.1. Pata f,ns da comprovação de que Ûata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
conttatos executados com as seguintes catacterísticas mínimas:

a) O atestado de capacidade técníca deverâ apresentar a descrição completa dos itens, quantidades,
pnzo/vþëncia, número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa que assinou, compïovando boa
qualidade do fornecimento, bem como se foram cumpridos os prâzos e obrigações assumidas.

8.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.7.3. O fornecedor disponibthzarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela.A.dministração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atwal da contratânte e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outlos documentos.

9, ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1'. O custo estinrado total da conftataçäo é de R$ 427.757120 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil,
Setecentos e Cinquenta e Sete Reais e Vinte Centavos), conforme custos unitários apostos neste
Termo de Referência.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Pteços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguìntes situações (at. 25 do Decreto n"
1,1,.462/2023):

9.2.1'. em caso de força maiot, caso fortuito ou fato do príncþe ou em decorência de fatos imprevisíveis
ou ptevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução dz ata tal como pactuada, nos
termos do disposto naaßnea "d" do inciso II do caput do art. 124 dal,ein" 14.733,de202'I;

9.2.2. em caso de cdação, altetaçã"o ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com colrrprovada tepercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualtdade e o índice previsto
par^ a, contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para â

contratação.

Rr¡¿ ÀI¿uroel cle Sor.rza,2l5 -Parqr.re Ger:ezaré - CEP: ó1.ô8 l-?ó3 ' 
.

: :, li.itn.oo@it¡ìitii¡gr,l.cÈ.gdr\'. l:rr

., :' $nr"rt',it¡itinga.ce.gci'.l:r{85) 3513-2004 ,'



ffi*w ffi ï#rå$ltìH¡lr

Ërþ$THF{ffiå

DA DoTAçÃo onçeueNrÁnrn
As despesas decorrentes da presente cofitra;t^ção cotterão à conta de recursos específicos

r:r,grÈll ì +n1. {..trtlJ,dilt¡.& hl:

_ _" t5ÿ* i
.:,, I .p

th :l
'úì'il,r 

¡,¡ 1 r,,t\F'

10.

10.1

consþados no Orçamento Municipal.

10.2. Pot se tratar de sistema cle registro de preço a dotação orçzmentâna serâ informada na
forma\zaçã"o de contrato decorrente da ,tta de Regisfto de Pteço, conforme disposto no fft. 1,7 do
Decreto n" 1,1,462, de 31 de março de2023.

10,3. ,\ dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei
Orçamentária respectiva ehberuçã,o dos créclitos coffespondentes, mediante apostilamento.

11. DA VIABILIDADE DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS DE ÓRGÃO OU

,A, ENTIDADE MUNICIPAI
11.1 Dutante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da,{.dministração Pública estadual, distrital e

municipal que não patttcipamm do procedimento de IRP podetão adetir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

11.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de sewiço público;

11.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
tnercado na fotsna do art. 23 da Lei 14.133 /2021; e

1'1.1'.3 Consulta e aceitaçã"o prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor,

11,2 A tutorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será" rcahzada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

11',3 O ótgão ou entjdade gerenciadora podetâ rcjeitar adesões caso elas possarn 
^carretal 

pteluízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

11.4 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o ótgão ou entidade não participante
lA, deverá efetjvar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, obserwado o prazo de vþência

da ata,

11.5 O prazo de que ttata o subitem anterior, relath'o à efettvaçáo da conúataçäo,podeú ser prorogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata cle registro de
preços.

11.6 O órgão ou a entidacle poderá adetir a item daata de registro de preços da qr.ral seja integrante, na
qual-idade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

11,7 Dos limites para' 
^s 

adesões:

11.7.1 As aquisições ou conttatações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
poÍ cento dos quantitativos dos itens do instrumento convo catório registrados na ata de registro de
preços p^r^ o gerenciador e p^r^ os participantes.

11.7.2 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidacle, ao dobro clo quanutauvo
de cada item rcgistndo na ata de tegistro de preços p^r^ o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de regisLro
de preços.
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11.8 Vedação a actéscimo de quantitativos.

1 1.8,1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

12. VALIDADE E FORMALIZAçFO DAATADE REGISTRO DE PREçOS

I2.1 O pra;zo de vigência da ata de registro de preços oriunda do presente procedimento será de 1 (um)
ano e poderá ser ptotrogado, por þal período, com a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso, nos temos do caput do artigo 84 da Lei 1,4.1,33/2021.

12.1.1 O contrato deconente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e obsewará no momento da conúataçã.o e a cada exercício furanceiro a

disponibilidade de ctéditos orçamentârios, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

1.2.1.2 Na formalizaçáo do contrato ou do instÍumento substituto deverá haver a indtcação da
disp onibilidade do s crédito s o rçamentârio s respectivo s.

1,2.2 A conúataçã.o com os fotnecedores registrados nâ âta será formalizada pelo órgã.o ou pela entidade
interessada por intermédio de insttumento conüatual, ernissão de nota de empenho de despesa,
autotizzção de compra ou outro insttumento hábil, confoÍme o attigo 95 da Lei 14.1.33 / 2021.

12.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 1.2.2 deverá ser assinado fio pra;zo de validade da ata
de registto de preços.

1,2.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obsen'ado o artigo
1,24 da Lei 1,4.133 / 2021.

1,2.4 Ap6s a homologação da licitação ou da contratação diteta, o licitante mais bem ciassificado ou o
fotnecedor, no caso da contratação dfueta, setá convocado para assinat a ata de registro de preços, no
ptàzo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contra;t^çào diteta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas naLei14.1.33/2021.

1,2.4.1 O pràzo de convocaçáopoderâ ser prorrogado 1 (uma) vez,potþal período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do pnzo, devidamente justificada,
e que a justificativa seja aceita pela Administração.

12,5 Quando o convocado não assinar a ata de regisÚo de preços no pta;zo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de conúataçáo, e observado o disposto no item 13 e subitens, fica facultado à

Âdministração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de teserva, na otdem cle classificação,
para fazê,-lo em þal pra;zo e nas condições propostas pelo primeilo classificado.

12,6 A existência de preços registrados trnpltcaú, compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrþrá a Administração 

^ 
contr^t^r, facultada a rcahzaçã,o de licitação específica

pata a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

13. DO CADASTRO RESERVA

13.1 Âpós a homologaçáo da licitação ou da contntaçã"o dieta, deverão ser observadas as seguintes
condições para fottnahzaçã"o da ata de registro de preços:

13.1.1 Serão registtados n^^t^ os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser obsen'ada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máxi¡r<> prer.'isto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
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1,3.1,.2 Será incluído n^ ata, na forma de anexo, o tegistro dos licitantes ou dos fornecedores que:

13,1,,2.1 Aceitarem cotat os bens, as obtas ou os sewiços com preços þais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

1,3,1,.2.2 Mantiverem sua proposta original,

1,3.2 Será, respeitada, nâs contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados rn 

^ta.
13.3 O registto â que se tefere este tópico tem por objetivo a formação de cadastro de reserva p^r^ o
caso de impossibilidade de atendimento pelo sþatário da ata.

1,3.4 Par"- fins cla ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarenr reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatârio antecederão aqueles que mantiverem suâ proposta original,

13.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadasffo de resewa somente será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

13.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a at^ de registto de pteços, no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de conúataçã"o direta; e

13.5.2 Quando houvet o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 16.

13.5.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes qve tra;t^ o item 73.7.2.7, aceitar â contrâtação nos te1'mos
do item anterior, a ,{dministração, obsewados o valor estimado e sua eventual atuahzação nos termos do
edital ou do aviso de conftataçã,o diteta, poclerá:

13.5.3.1' Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescelìtes cujos preços
foram registrados sem redução, obsewada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

1'3.5.3,2 Adjudicar e {:l:mar o contrâto nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedoles
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando flustrada a negociaçáo de melhor condição.

14. ALTERAçAO OU LTUAI-LZAçAO DOS PREçOS REGTSTRADOS

14.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reclução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações:

14.1.1 Ern caso de força maiot, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fãtos imprevisíveis
ou previsír'eis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso II do caput do attigo 724 daLei 74.733/2021;
'14.1.2 Em caso de cdação, altetaçio ou extinção de quaisquer tributos ou encatgos legais ou a

superweniência de disposições legais, com comprovadarepercussão sobre os preços registraclos;

14.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçã,o direta de cláusula de reajustamento
sobre os preços registrados, nos teffios da Lei 1,4.1,33/2021,.

14.1.3.1No caso do reajustamento, devetá ser respeitada a contagem da anualidade e o ínclice previstos
p'àra a contntaçã.o;

15. NEGOCTAÇAO DE PREçOS REGTSTRADOS
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15.1 Na hipótese de o preço registrâdo tornâr-se superior ao preço praticado no mercado pot motivo
supeffeniente, o órgão ou entidade gerenciadorâ con\/ocaÍá o fornecedor para negociü a redução do

preço tegistrado.

15.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedot setá liberado
do compromisso assumido quanto ao item registtado, sem âplicâção de penalidades administtativas.

15.1.2 Na hipótese prevista no item anterioÍ, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificaçã.o,pata verificar se aceitam rcduztt seus preços aos vâlores de mercado
e não convoc r^ os licitantes ou fornececlores que tiveram seu registro cancelaclo.

15.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gercnciadora ptocederá ao cancelamentc-r

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçã.o mais vantajosa.

15.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicarâ aos órgãos e às entrclades

que tìverem frmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliern a conveniência
e a oportunidade de rliligenciarem negociação com vistas à altetação contratual, obserwado o disposto no
artigo 124 dal.ei 14.133/2021.

15.2 Na hipótese cle o preço de mercado tornar--se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumpril as obrigações estabelecidas na ata, serâ facultado ao fornecedot requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o comprornisso.

15.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhatia, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilrdade do preço registrzrdo enr relação às

condições inicialmente p actuadas.

15.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superweniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgã.o ou entidade gerenciadora e o fotnecedor deverá cunrprit
as obrigações estabelecidas na respectiva ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos tertnos do
item 16.1, sem ptejuízo das sanções previstas na Lei 1,4.1,33/2021, e na legislação aplicár'el.

15.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedot, nos termos do item ânterioÍ, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadasffo de reserwa, na ordem de classificação,pata verificar'
se aceitam manter seus preços registtados, observado o disposto no item 13.5.

1,5.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadota procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 16.4, e adotarâ as medidas cabíveis l)^t^ ^ 

obtenção da

contratação mais vantajosa.

15.2.5 Na hipótese de comprovação damajoração do preço de mercaclo que inviabilze o preço registrado,
conforme previsto no item 15.2 e no item 15.2.1., o órgão ou entidade gerenciadora atnaltzatâ o preço
registrado, de acordo com a realidade clos valoles praticaclos pelo mercado.

15.2,6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicarâ aos órgãos e às entidades que tiverem fitmado
contrâtos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efettva altetaçã,o do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, obserwado o disposto no artigo 124 daLei1.4.133/202L

16. CANCELAMENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

16.I O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornececlor:

16.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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16.1,.2 Não retirar a" flota de empenho, ou ifistfllmento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoâv el;

16.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 1,5.2.2 deste TR; ou

16,1,4 Sofrer sanção ptevista nos incisos III ou IV do câput do artigo 156 daLei14.133/2021,,

16.t.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 756 da Lei
14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptãzo de vigência da ata de

registto de preços, poderá o ótgþo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
deciclir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.

1,6.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 76.7 seú fornaltzado por despacho do
órgã,o ou da entidade gerenciadora,garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

1ó.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reservâ, observada a otdem de classificação.

1.6.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser rcahzado pelo gerenciador, em determinada ata

de regisüo de preços, total ou parciaimente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comptovadas e justificadas:

16.4.1Por nzão de interesse público;

16.4,2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiot; ou

16.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado.

17. DAS PENALIDADES

1.7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ou Contrat o ensejarâ aphcação de penalidades,
conforme as infrações previstas no art. 1,55 da Lei n" 74.133, de 2021., quais sejam;

77.7.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

1,7.1.2 Dat causa à inexecução parctaL do contrato que câuse grave dano à A.dministraçã.o, ao
funcionamento dos serwiços públicos ou ao interesse coletivo;

17,1.3 Dar causa,à inexecução total do contrato;

17.1.4 Deixar de entregar a documentação exigidapar^ o certame;

17.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

17.1.6 Não celebtar o contrâto ou não entregar a documentaçã.o exigida p^r^ ^ contntaçã.o, Quanclo
convocado dentro do pnzo de validade de sua propostâ;

17.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da eîtreg do objeto dabcitação sem motivo justificado;

17.1,.8 Apresentat declançã,o ou documentação falsa exigida paø o certâme ou prestar declanção falsa
durante a dispensa eletrônica ou â execução do contrato;

1,7.1.9 Fraudar a dispensa elettônica ou ptaticar ato ftaudulento nâ execução do conttato;

1.7.1,.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaþet naturez^i
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17.1,.10.1Consideta-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsz quânto às condições de

paticipação, quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

1,7.1,.11Pnttcm atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste ceftame;

17.l.lzPraticar ato lesivo previsto no ârt. 5" da Lei 12.846/2013.

17.2 O fornecedot que cometet qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e climinal, às seguintes sanções:

a) Advettência pela falta do subitem 16,1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificat a

imposição de penalidade mais grâve;

b) Multa, calculada na fotma do contrato, com base no total do valor da conftatação rcahzada de forma
dileta e será aplicadâ ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstâs no item 17.1

deste Tetmo de Referência, no percentual de até 1,0o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das

infrações previstas nos itens 1,7 .1,.1, a 1.7 .1..7, e até 20o/o (vinte por cento), se cometidas inftações previstas
nos itens 17.1,8 a 77.7.1,2;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTR \TADA;

b.2) A multa pode ser apltcada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:

c) Impedimento de licitar e cor.rtlatair no âmbito da ,A,dministração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançã"o,pelo prazo máximo de 03 (ttês) anos, rìos casos dos subitens 1,7 .1,.2

a 1.7.'1.7 deste Termo de Refetência, quando não se justificar a imposição de penalidacle mais grave;

d) Declaração de inidoneidade palahcttar ou contrâtâr, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito daAdministtação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 03 (uês) ânos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 1.7.1..2 a 17,1,.1,2 deste Tetmo de
Referência;

17.3 Na aphcação das sanções serão considerados:

17 .3,1, A î^t;ureza, e a gratidade da tnfuação cometida;

1,7.3,2 As peculiaridades do caso concreto;

17.3.3 As cilcunstâncias agravantes ou atenuantes;

17.3.4 Os danos que dela provierem p^r^ 
^ 

Ädministração Pública;

1,7,3.5 r{ implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de conttole.

17.4 Se a multa aphcada e as indenizações cabíveis fotem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração à CONTR {.T,A,DA, aIém da perda desse valor, a diferença
será descontada da ganntta prestada ou será cobrada judicialmente;

1,7.5 A apltcaçã.o de qualquer das penalidades previstas rcahzarse-â em processo administrativo que
assegurará o conttaditódo e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatârio, obsewando-se o rito
procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções
Administrativas.

17.ó ,{.s sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro cle preços que,
convocados, não hontarem o compromisso assumido injustificadamente após tetem assinado a ata.
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1,7.7 E da competência do gerenciador aaphcaçã,o das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nestà àtz- de registto de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser tespeito
às contratações dos ótgãos ou entidade participante, câso no qualcabetâao respectivo ôryþo particþante
z aphcaçäo da penalidade.

18. ÓRGÃo GERENCIADOR

18.1. O ór.gþo gerenciador serâ a Secretaria do Trabalho e Assistência Social do Municþio de ltaitinga -
CE.

18.2. Além do órgão gerenciador,nãohá, outros órgãos participantes.
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